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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº
009/2022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°009/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN
CONTRATADO:  CONTAMAX  –  CONSULTÓRIA  E  SERVIÇOS
TÉCNICOS CONTABÉIS EIRELI CNPJ;  24.527.707/0001/19.  Com
sede a Rua Jaguarari Nº1484 1º andar – Alecrim Natal/RN
OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  termo  a  prorrogação  do
prazo de vigência por mais 12 (doze) Mês o contrato nº 009/2022
cujo  o  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços técnicos em assessoria e consultoria administrativa, em
diversas  demandas  como  organização  do  sistema  de  recursos
humanos, almoxarifado, compras e ao setor de contabilidade da
Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
FUNDAMENTAÇÃO DE ACORDO ARTIGO 57.II DA LEI FEDERAL
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI FEDERAL Nº 14.039 DE
17 DE AGOSTO DE 2020 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
VALOR MENSAL DE R$ 4.985,00(quatro mil novecentos e oitenta e
cinco reais)
VALOR GLOBAL ANUAL DE R$ 59.820,00 (cinquenta e nove mil
oitocentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 MESES
(início em 29/03/2023 ate 28/03/2024)
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fonte de recurso: unidades orçamentária:
01.000 - poder legislativo
031- Ação legislativa
0101 – Fortalecimiento do legislativo municipal
     2001 – Manutenção dos serviços da câmara
     30000000 – Despesas correntes
     33000000 – Outras despesas correntes
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros pessoa juridica
Fonte: 10010000 – recurso ordinario
Tibau do Sul/RN, em 29 de março de 2023.
Josué Gomes de Moura Júnior
PELA CONTRATNTE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN
João dos Santos de Azevedo
PELA CONTRATADA
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